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Dispõe· sobre a concessio de uma pensio 

mensal no valor de um salário ~imo e 

meio regional a Senhora DEIDANA roOOy. 

(x)RR~A, e dá outras providências. 

Faço saber que a Assemblêia Legislativa do Estado de -
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo H - Fica. concedida à Senhora DEIDANA roOOy CO!! 

R~A, viúva de Ayres Alves Corr~a,.ex-Delegado de Policia da Comarca de 

Rio Brilhante, uma pensio mensal no valor de um salário m!nimo e meio 

regional, destinada à sua subsistência. 

Artigo 2!! - As despesas decorrentes da execução da prol:. 
N 

sente Lei correrao à conta da verba pr~ria do orçamento sup1ementada 

se necessária. 

Artigo 3!! - Estã Lei entrar~ em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PaláciO Alencastro,em Cuiabá, 02 de Dezembro de I 974 , 
153!! da Independência 


